
COMISSÃO  DE  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.944, DE 2020

Altera a Lei do Bem – Lei nº 11.196, de
2005,  para  permitir  que  o  excedente  do
percentual  dos  dispêndios  com  pesquisa
tecnológica  excluído  do  lucro  líquido  das
empresas  possa  ser  aproveitado  em
exercícios  subsequentes,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei do Bem – Lei nº 11.196, de 2005,

para  permitir  que o  excedente  do percentual  dos dispêndios  com pesquisa

tecnológica excluído do lucro líquido das empresas possa ser aproveitado em

exercícios subsequentes, e dá outras providências.

Art.  2º O artigo 17 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de

2005, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.17. ………………………………………………………………

II – isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como

os acessórios  sobressalentes  e  ferramentas  que  acompanhem esses  bens,

destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico; 

………………………………………………………………………….

§2º  O  disposto  no  inciso  I  do  caput  deste  artigo  aplica-se

também aos dispêndios e pagamentos relacionados a: 

I  –  pesquisa  tecnológica  e  desenvolvimento  de  inovação

tecnológica contratados no País com universidade, instituição de pesquisa ou

inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2
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de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio

fique com o risco empresarial; 

II  –  contratação  de  serviços  tecnológicos  especializados  de

empresas de médio e grande porte, desde que a concepção técnica seja de

responsabilidade da empresa contratante.

...............................................................................................

§7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata

este artigo fica obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os

programas de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, nos termos

do art. 17-A.” 

Art. 3º A Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 17-A:

“Art.  17-A. As informações prestadas pelas pessoas jurídicas

beneficiárias dos incentivos de que tratam os art. 17 e 19 serão avaliadas pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, conforme regulamento.

§  1º  O  Ministério  estabelecerá  os  critérios  da  avaliação,

inclusive a aderência dos projetos ao previsto no § 1º do art. 17.

§ 2º Na avaliação de que trata o caput,  o Ministério  poderá

contar com o auxílio de especialistas externos ou a realizar o acompanhamento

da execução do projeto.

§  3º  A  avaliação  poderá  ser  realizada  por  empresa

certificadora, na forma do regulamento.

§ 4º A análise dos projetos realizada pelo Ministério da Ciência,

Tecnologia  e  Inovações  não  substitui  a  fiscalização  realizada  pela  Receita

Federal do Brasil, dentro do escopo de suas competências.”

Art. 4º O caput e os §§ 1º e 2º do artigo 18 da Lei nº 11.196, de

21 de novembro de 2005, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais,

na  forma  do  inciso  I  do  caput  do  art.  17  desta  Lei  e  de  seu  §  6º  ,  as

importâncias transferidas a microempresas e empresas de pequeno porte de
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que tratam a Lei  Complementar  nº  123,  de 14 de dezembro de 2006,  e  a

startups conforme definidas pela Lei Complementar nº 182, de 1º de junho de

2021, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de desenvolvimento de

inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da pessoa jurídica que

promoveu  a  transferência,  ainda  que  a  pessoa  jurídica  recebedora  dessas

importâncias  venha  a  ter  participação  no  resultado  econômico  do  produto

resultante.

§  1º  O  disposto  neste  artigo  aplica-se  às  transferências  de

recursos efetuadas para inventor independente de que trata o inciso IX do art.

2º  da  Lei  nº  10.973,  de  2  de  dezembro  de  2004,  bem  como  a  projetos

executados por Instituição Científica e Tecnológica (ICT),  a que se refere o

inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

§ 2º Não constituem receita das microempresas e empresas de

pequeno  porte,  nem rendimento  do  inventor  independente,  as  importâncias

recebidas na forma do caput deste artigo, desde que utilizadas integralmente

na  realização  da  pesquisa  ou  desenvolvimento  de  inovação  tecnológica,

conforme regulamento.”

Art. 5º O art. 19 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir

do ano-calendário de 2023, a pessoa jurídica poderá deduzir do Imposto sobre

a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido (CSLL) o valor correspondente a até 20,40% dos dispêndios realizados

no  período  de  apuração  com  pesquisa  tecnológica  e  desenvolvimento  de

inovação tecnológica, classificáveis como despesa pela legislação do IRPJ, na

forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei.

§1º A dedução de que trata o caput deste artigo poderá chegar

a 27,2% dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores

contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento.

………………………………………………………………………….

§3º Sem prejuízo do disposto no caput e no §1º deste artigo, a

pessoa jurídica poderá deduzir do IRPJ e da CSLL o valor correspondente a *C
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até  6,80% da  soma dos  dispêndios  ou  pagamentos  vinculados  à  pesquisa

tecnológica  e  desenvolvimento  de  inovação  tecnológica  objeto  de  patente

concedida ou cultivar registrado.

......................................................................................................

§ 5º A dedução de que trata este artigo fica limitada ao valor do

IRPJ e da CSLL devidos, sendo que eventual excesso poderá ser aproveitado

em períodos de apuração posteriores na forma do caput. 

§  5º-A  Caso  a  empresa  apure  prejuízo  fiscal  no  período,

também  poderá  deduzir  os  dispêndios  com  pesquisa  tecnológica  e

desenvolvimento  de inovação tecnológica  incorridos  nesse período do lucro

apurado em exercícios posteriores, conforme disposto no caput. 

§ 5º-B Para fins do disposto nos § 5º e 5º-A deste artigo, o

valor da dedução adicional a ser aproveitada em períodos posteriores deverá

ser controlado na Parte B da Escrituração Contábil Fiscal – ECF, até o período

de apuração em que seja totalmente utilizado.  

§  5º-C  A parcela  apurada na  forma do  caput  excedente  ao

limite de dedução, conforme disposto no § 5º e no § 5º-A, somente poderá ser

deduzida do IRPJ e da CSLL devidos a partir do ano-calendário de 2024.

§6º A dedução calculada conforme o caput e os §1 e §3 será

distribuída da seguinte forma para fins de apuração do imposto devido:

I-  26% a título  de dedução da Contribuição Social  do Lucro

Líquido (CSLL)

II-  44% a  título  de  dedução  do  Imposto  sobre  a  Renda  de

pessoas Jurídicas (IRPJ)

III- 30% a título de dedução do adicional de Imposto sobre a

Renda das pessoas Jurídicas." (NR)

Art.  6º  O art.  19-A da Lei  n 11.196, de 21 de novembro de

2005, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá deduzir do Imposto sobre a

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro
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Líquido  (CSLL)  o  valor  correspondente  a  50%  da  soma  dos  dispêndios

efetivados  em  projeto  de  pesquisa  científica  e  tecnológica  e  de  inovação

tecnológica a ser executado por Instituição Científica e Tecnológica (ICT),  a

que se refere o inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro

de 2004.

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo:

I  -  deverá ser realizada no período de apuração em que os

recursos forem efetivamente despendidos;

II  –  a  dedução  fica  limitada  ao  valor  do  IRPJ  e  da  CSLL

devidos, sendo possível o aproveitamento de eventual excesso em período de

apuração posterior.

III – caso a empresa apure prejuízo fiscal no período, também

poderá  deduzir  os  dispêndios  do  lucro  apurado  em  exercícios  posteriores,

conforme disposto no caput.

IV  -  o  valor  da  dedução  a  ser  aproveitada  em  períodos

posteriores deverá ser controlada na Parte B da Escrituração Contábil Fiscal –

ECF, até o período de apuração em que seja totalmente utilizado.  

V - a dedução calculada conforme o caput deste artigo será

distribuída da seguinte forma para fins de apuração do imposto devido: 

a)   26% a título de dedução da Contribuição Social sobre o

Lucro Líquido (CSLL).

b)   44%  a  título  dedução  do  Imposto  sobre  a  Renda  das

Pessoas Jurídicas (IRPJ).

c) 30% a título dedução do adicional de Imposto Sobre a renda

das Pessoas Jurídicas.

......................................................................................

§  3º  Os  valores  dos  dispêndios  serão  creditados  em conta

corrente bancária em nome da ICT ou de Instituição de Apoio credenciada,

observando o Parágrafo Único do artigo 18 da Lei 10.973/2004.
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§  4º  A  participação  da  pessoa  jurídica  na  titularidade  dos

direitos sobre a criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um

projeto observará o disposto no artigo 9º da Lei 10.973/2004.

§  5º  A  transferência  de  tecnologia,  o  licenciamento  para

outorga de direitos de uso e a exploração ou a prestação de serviços podem

ser objeto de contrato entre a pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação,

observados os direitos de cada parte.

§  6º  Somente  poderão receber  recursos na  forma do  caput

deste  artigo  projetos  apresentados  pela  ICT  previamente  aprovados  pelo

Ministério da Ciência e Tecnologia e Inovações, na forma de regulamento por

ele estabelecido.

§ 7º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui

receita  própria  da  ICT  beneficiária,  para  todos  os  efeitos  legais,  conforme

disposto no art. 18 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.

§ 8º Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei nº

10.973, de 2 de dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6º a 18. 

§ 9º O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser

cumulado  com  o  regime  de  incentivos  fiscais  à  pesquisa  tecnológica  e  à

inovação tecnológica, previsto no art. 19 desta Lei, nem com a dedução a que

se refere o inciso II do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de

1995,  relativamente  a  projetos  desenvolvidos  pela  ICT  com  recursos

despendidos na forma do caput deste artigo.” (NR)

Art. 7º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 19-B:

“Art. 19-B. A pessoa jurídica poderá deduzir do Imposto sobre a

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido  (CSLL),  sem  prejuízo  do  disposto  no  art.  19  desta  Lei,  o  valor

correspondente a até 6,80% do valor integralizado em quota de Fundos de

Investimento em Participações (FIP) nas categorias capital semente, empresas

emergentes  e  empresas  com  produção  econômica  intensiva  em  pesquisa,

desenvolvimento e inovação, nos termos da Regulamentação da Comissão de

Valores  Mobiliários  (CVM)  e  demais  disposições  legais  e  regulatórias *C
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aplicáveis,  ou  modalidade  semelhante,  que  se  destinem  exclusivamente  à

capitalização de pessoas jurídicas em cujos projetos haja pesquisa tecnológica

e  desenvolvimento  de  inovação  tecnológica,  conforme  regulamento  a  ser

editado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações.

§1º A exclusão de que trata este artigo fica limitada à 12% do

investimento da pessoa jurídica em P, D&I, no período de apuração em que

forem  integralizados,  calculado  nos  termos  previstos  no  Art.  19  desta  lei,

vedado  o  aproveitamento  de  eventual  excesso  em  período  de  apuração

posterior. 

§2º  O  gestor  do  FIP  será  o  responsável  exclusivo  pela

adequação e cumprimento da política de investimento de cada fundo sob sua

gestão em consonância com o regime desta lei, incluindo seleção das pessoas

jurídicas  investidas,  acompanhamento,  controle  e  prestação  de  contas  a

respeito da aplicação e utilização dos recursos integralizados, de acordo com a

finalidade  desta  Lei  e  na  forma  estabelecida  em  regulamento,  ficando  o

quotista que usufruir do benefício previsto no caput dispensado de prestar, em

meio  eletrônico,  informações  sobre  os  programas  de  pesquisa,

desenvolvimento tecnológico e inovação, nos termos do art. 17-A.

§3º  A  exclusão  prevista  no  caput  poderá  ser  realizada

imediatamente,  sem  prejuízo  da  manutenção  pelo  quotista  do  custo  de

aquisição das quotas integralizadas, conforme regulamento.

§4º Na hipótese de exclusão de valor integralizado em quota de

FIP,  nos  termos  do  caput,  o  descumprimento  de  qualquer  obrigação  pelo

Gestor,  FIP ou pessoa jurídica investida não afetará o direito do quotista  à

exclusão do valor integralizado, cabendo exclusivamente ao gestor do FIP a

responsabilidade  pelo  pagamento  do  valor  correspondente  aos  tributos  não

pagos em decorrência do incentivo, acrescidos de juros e multa, de mora ou de

ofício,  previstos  na  legislação  tributária,  sem  prejuízo  das  sanções  penais

cabíveis.

§5º Em caso de descumprimento de obrigações relacionadas a

investimentos realizados por FIP, o descumprimento deverá ser individualizado

por pessoa jurídica investida, de forma que a cobrança correspondente aos
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tributos não pagos em decorrência do incentivo, acrescidos de juros e multa,

seja realizada de forma proporcional ao investimento realizado na respectiva

pessoa jurídica e não à totalidade dos recursos integralizados no FIP." (NR)

Art. 8º O art. 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 26 O disposto no inciso I do Art. 17 e no Art. 19 desta Lei

também se aplicará às pessoas jurídicas que utilizarem os benefícios de que

tratam as Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro

de 1991 e 10.176, de 11 de janeiro de 2001.

§ 1º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução

de que trata o Art.  19,  o  valor  da depreciação ou amortização relativo aos

dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituração comercial deverá ser

adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.

§2º O disposto no §3º do art.  19 não será aplicado para as

pessoas jurídicas mencionadas no caput deste artigo.” (NR)

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2022.

Deputado MILTON COELHO

Presidente
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